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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

2°  Termo  Aditivo  do  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTANA DA
VARGEM, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183.0001-70, situada a Praça Padre João Maciel Neiva, N° 15,
Centro de  Santana  da Vargem/MG, doravante  determinado como contratante e  de  outro  lado SETTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº.  38.596.653/0001-58,  endereço:
RUA Saul de Almeida, N°285 Centro na cidade de Novorizonte, estado de Minas Gerais, CEP 39.568-
000,  neste ato representada por VALTER JOSÉ D OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº
06860995-7 e do CPF n.º004.527.807-56 doravante determinado como contratada, ajustam e acordam
entre si  o presente  termo aditivo, referente ao Processo Licitatório N° 25/2022, Pregão Presencial N°
02/2022,  CONTRATO Nº  16/2022  cujo o  objeto “Contratação de  empresa  para a  execução dos
serviços de limpeza Urbana de vias  e  logradouros públicos,  coleta de resíduos sólidos urbanos,
incluindo pessoal,  ferramentas  máquinas e  equipamentos necessários  à  execução e  transporte”,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS

1.1 O presente termo aditivo de prorrogação é celebrado com base no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

1.2  Fica  alterada  a  Cláusula  Nona  –  Da  Vigência,  Fica  alterada  a  data  do  vencimento  da  referida

contratação para o dia 31 de Julho de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL
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2.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente
Termo Aditivo.
2.2 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
2.3 E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A administração  compromete-se  a  dar  publicidade  nos  sítios  eletrônicos  oficiais,  deste  ato,  conforme  a

legislação determina.

Santana da Vargem, 15 de Março de 2022.

CONTRATANTE: 

______________________________________________

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
Prefeito Municipal

CONTRATADO (A): 
_____________________________________________

SETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

TESTEMUNHAS:

1) Nome completo: ___________________________________________

CPF Nº ______________________

2) Nome completo: ___________________________________________

             CPF Nº ______________________

RATIFICAÇÃO

José Elias Figueiredo, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a lei,

em cumprimento ao que determina a lei 8.666/93 e suas alterações, e, conforme recomendação de parecer

jurídico e vistas às justificativas contidas no Processo Licitatório nº 40/2023,  RATIFICO a Dispensa

13/2023, que visa a  “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de implantação e

utilização de sistema de monitoramento do informatiza APS para Secretaria Municipal de Saúde.”.

Contratado: SOLUTEC ASSESSORIA E SERVICO EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 24.143.376/0001-

13, sediado a Rua Pedro L Teixeira SN QD05 LT14, Bairro Centro, Israelandia/GO CEP 76205-000.

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                        Página   2 de   3    .



            Lei Muncipal Nº 1387                  Edição:  942     segunda-feira, 27 de março de 2023

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de implantação e utilização de

sistema de monitoramento do informatiza APS para Secretaria Municipal de Saúde.”

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação Orçamentária n°: 02.071.10.301.1003.2031.3.3.90.39.00.00
Ficha Financeira n°: 219

VALOR DO CONTRATAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas vigentes  de
publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 27 de março de 2023.

José Elias Figueiredo
Prefeito Municipal

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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